
                              EMENDA  AO  PROJETO  DE  LEI  Nº 3065/04

Substituam-se os textos propostos pelo art. 55 do projeto, para
constituírem os §§ 1.º e 1.ºA do art. 66 da Lei n.º 4.728/65, pela
seguinte nova redação para o caput do § 1.º do mesmo art. 66,
acrescentando-se-lhe o § 11.

“Art.66................................................................
§ 1.º A alienação fiduciária em garantia somente se prova por
escrito, através de instrumento público ou particular, e se constitui
pelo registro do contrato, que lhe serve de título, no Registro de
Títulos e Documentos do domicílio do devedor, e conterá,
observado o disposto no § 11, além de outros elementos, os
seguintes:
........................................................
§ 11. No caso de veículos automotores, além do registro do
contrato de alienação fiduciária no Registro de Títulos e
Documentos do domicílio do devedor, também será procedida a
anotação do gravame no certificado de registro expedido pela
repartição de trânsito competente para o licenciamento.”

JUSTIFICATIVA

O instituto da propriedade fiduciária passou a ser disciplinada
no Código Civil vigente, em seu art. 1.361 e seguintes.

Na Lei Civil resta consignado que a propriedade fiduciária se
adquire com o registro do contrato, que lhe serve de título, no Registro
de Títulos e Documentos do domicílio do devedor. Portanto, não há
razão jurídica, nem social, nem econômica, para se alterar essa estrutura
normativa.



Aliás, a própria redação proposta pelo projeto para o §1.º do
art. 66 da Lei n.º 4.728/65 constitui um contra-senso, isso porque, pelo
caput do art. 66, a propriedade fiduciária constitui-se pelo registro, e não
pela tradição da coisa, razão pela qual não se justifica invocar, no inciso
I, a tradição efetiva do bem para que alienação venha a projetar efeitos
perante terceiros. A irradiação dos efeitos jurídicos, perante terceiros,
decorrerá automaticamente do registro do contrato e não da tradição do
bem.

Portanto, impõe-se a apresentação da nova redação constante
dessa emenda.

Note-se que a MP 2.160-25, de 23 de agosto de 2001, já fez a
inclusão do art. 66-A na Lei 4.728/65, tornando desnecessários os incisos
propostos para o § 1.º e a integralidade § 1.ºA, como prevê o projeto.

Sala das Sessões,  17 de Março de 2004

Deputado  Inaldo   Leitão


